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Objetivos

✓ Processo de recrutamento SNS

✓ Remuneração de recém-especialistas SNS (MGF)

✓ Respostas a dúvidas mais comuns – ex.: Vagas Carenciadas

✓ Respostas a perguntas









Informação = poder de decisão

Escolhas com impacto estrutural

As decisões tomadas agora têm impacto estrutural na 

carreira e nas condições de vida futuras.

Informação como ferramenta

Estar bem informado é o principal instrumento de 

poder de decisão de qualquer médico no início de 

carreira.



https://www.sindicatomedicosnorte.pt/conteudos/23508/
webinar-acabei-o-internato-medico-e-agora/



2025

Avaliação Final IM – ACSS

https://www.acss.min-saude.pt//2016/09/26/avaliacao-final/

17.03.2025
Ao abrigo do Regulamento do Internato Médico, aprovado em anexo, da Portaria n.º 79/2018, de 16 
de março, divulga-se a Lista de potenciais candidatos inscritos na 1ª época de avaliação final de 
2025 e respetivos locais e datas das provas, da 1ª época de 2025, atualizada à data de hoje.

24.04.2025
Divulgam-se as Listas de Classificação Final do processo de Avaliação Final do Internato Médico da 
época normal de 2025 – Fev/Março, homologadas a 23 de abril, pelo Conselho Nacional do 
Internato Médico, (conforme n.º 3, do artigo 75.º, do Regulamento do Internato Médico, aprovado 
em anexo à Portaria n.º 79/2018, de 16 de março).

Deste modo e nos termos da legislação do internato, após publicação das referidas listas, dispõem 
os médicos de 8 dias úteis, para exercer o seu direito de recurso, (ou seja, até 08 de maio, inclusive), 
dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da ACSS, exclusivamente através do e-mail: avalfinal-
im.drh@acss.min-saude.pt.
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2025

▪Homologação notas 24-04-2025 

▪ 8 dias úteis, para exercer o seu direito de recurso

▪Mapa de Vagas 17-4-2025 com correção minor a 26-05-2025

▪www.acss.min-saude.pt/2025/05/26/abertura-de-procedimento-
concursal-recem-especialistas-medicina-geral-e-familiar-e-saude-
publica-2/

▪ Prazo para apresentação de candidaturas: 5 dias úteis, de 26 a 30 de 
maio 2025

▪ Escolha de vaga na ACSS: 16, 17, 18 Junho 2025



2025

área de medicina geral e familiar: 585 vagas 
www.acss.min-saude.pt/2025/05/26/abertura-de-procedimento-concursal-recem-especialistas-
medicina-geral-e-familiar-e-saude-publica-2/



2025



Ordenação dos candidatos

3 — Critérios de Avaliação/Métodos de seleção 3.1 — Em cumprimento 
do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 41/2024, de 21 de junho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 109/2024, de 19 de dezembro, a seleção 
e ordenação dos candidatos é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, arredondada à centésima, em resultado 
da média aritmética ponderada de 60 % e 40 %, da classificação obtida, 
respetivamente, no final do internato médico da respetiva área de 
formação específica e na avaliação curricular.

DR225-001-00010-319094944-099_13280-B_2025_2.pdf
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Exemplo prático

“Média aritmética ponderada de 60 % e 40 %, da classificação obtida, 
respetivamente, no final do internato médico da respetiva área de 
formação específica e na avaliação curricular.”

Nota final homologada de especialidade de MGF 18

Nota de avaliação final curricular da prova de discussão curricular 19

(18x0,60) + (19x0,4)  =  10,8 + 7,6 = 18,4

18,4 será a nota de ordenação no concurso 



Mapas de Vagas vs Necessidades RH



• https://bicsp.min-saude.pt/



2026

708 USF-B
Unidade Saúde Familiar Modelo B
252 UCSP
Unidade Cuidados Saúde Personalizados



Dados de BICSP 31-03-2026

▪ 2 704 339  utentes inscritos UCSP

▪ 8 073 237 utentes inscritos em USF modelo B

▪ 9 139 215 inscritos com médico de família

▪ 1 626 936 inscritos sem médico de família

▪ 1 626 936/1550 = 1049 médicos em falta?



Necessidades de Recursos Humanos



Necessidades de Recursos Humanos



Apoio ao cálculo remuneratório USF
Concurso 2026

Decreto-Lei n.º 103/2023, de 7 de 
novembro

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/103-2023-223906279



Suplementos de Lista + Desempenho (IDE)

“Do conjunto dos pagamentos associados ao suplemento 
previsto na alínea a) do n.º 1 e à compensação pelo 
desempenho prevista na alínea a) do número anterior 
não pode resultar, para o médico, pagamento em 
montante superior a (euro) 3484,00. “ 

LISTA + IDE valor máximo = 

3484 €



https://www.sindicatomedicosnorte.pt/tabelas-salariais/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/103-2023-223906279

Remuneração

Base 

3538,87 €

Suplementos
(LISTA + IDE)
3484 €

+

x 14 meses = 98 320,18 €



Outros Suplementos (x12)

Domicílios médicos 30 € (valor unitário)

Max 600 € /mês, max 20/mês; valor máximo ano 7200 €

Coordenador da equipa 910 € /mês (10920 €/ano)

Orientador de formação 520 € /mês (6240 €/ano)



Decreto-Lei n.º 103/2023

Aprova o regime jurídico de dedicação plena no Serviço Nacional de Saúde e da 
organização e do funcionamento das unidades de saúde familiar

Artigo 9.º
Listas de utentes e famílias
1 - Os utentes inscritos em cada médico e enfermeiro de família são organizados 
em lista, privilegiando-se a estrutura familiar.
2 - A lista prevista no número anterior tem uma dimensão mínima de 1917 
unidades ponderadas, obtidas pela aplicação dos seguintes fatores:
a) O número de crianças dos 0 aos 6 anos de idade é multiplicado pelo fator 1,5;
b) O número de adultos entre os 65 e os 74 anos de idade é multiplicado pelo 
fator 2;
c) O número de adultos com idade igual ou superior a 75 anos é multiplicado 
pelo fator 2,5.



Suplemento de Lista - UC

Horário base de 35h + incrementos  ajustados ao suplemento do aumento de ficheiro de utentes
Dedicação Plena em USF: 150 horas é o máximo de horas de trabalho suplementar 



Resumo Remuneração Médicos USF

• A remuneração base  tem uma tabela própria, denominada dedicação plena,

• 2026 os valores para a primeira posição remuneratória:

• Assistente: 3,538.87€

• Assistente Graduado: 4,000.45€

• Assistente Graduado Sénior: 4,895.94€

• A esta remuneração serão somados os suplementos e compensação por desempenho (IDE):

• Aumento de lista, acima 1917 unidades ponderadas, até máximo 1794€ (correspondente a 9UC, 1 UC = 55 
UP), se a dimensão mínima da lista de utentes do médico for superior ou igual a 1550 utentes.

• Compensação por Desempenho: Associado ao Índice de Desempenho da Equipa, até um máximo de 2,860€.
• Considerando o suplemento de lista, o pagamento total para o médico não pode exceder €3,484.00.

• Outros Suplementos (x12):
• Domicílios: 30€ cada, até um máximo de 600€ por mês.
• Função de Coordenador: 910€
• Função de Orientador de Formação: 520€



Alargamento de horário/Carteiras Adicionais

• Artigo 29.º

• Cálculo dos suplementos e compensações pelo desempenho dos médicos

• 5 -Quando for contratualizado o alargamento do período de 
funcionamento, o valor do suplemento previsto no n.º 2 do artigo 28.º é 
de:

• a) (euro)180,00 para o alargamento nos dias úteis;

• b) (euro) 235,00 para o alargamento aos sábados, domingos e feriados.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/103-2023-223906279



Apoio ao cálculo remuneratório 
UCSP

Concurso 2026
Decreto-Lei n.º 103/2023, de 7 de 

novembro
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/103-2023-223906279



UCSP Adesão individual dos médicos ao 
regime de dedicação plena
SECÇÃO II

Adesão individual dos médicos ao regime de dedicação plena

Artigo 9.º

Horário de trabalho e período normal de trabalho

1 - O horário de trabalho tem como base um período normal de 
trabalho de 35 horas semanais com incrementos ajustados ao aumento 
de unidades ponderadas da lista de utentes.

2 - O horário de trabalho do trabalhador médico é aprovado pelo órgão 
máximo de gestão do estabelecimento ou serviço de saúde.



UCSP Adesão individual dos médicos ao 
regime de dedicação plena
Artigo 10.º
Suplemento associado ao aumento das unidades ponderadas
1 - A adesão ao regime da dedicação plena pressupõe que o trabalhador 
médico preste cuidados a uma lista com uma dimensão mínima de 1750 
utentes, correspondendo, em média, a 2164 unidades ponderadas.  
[nota: isto corresponde + 5 UC Lista 1170 € ]
2 - O cumprimento do disposto no número anterior confere direito a um 
suplemento associado ao aumento das unidades ponderadas da lista de 
utentes, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º do anexo 
i ao presente decreto-lei.
3 - O aumento das unidades ponderadas da lista de utentes é 
contratualizado entre o trabalhador médico e o órgão máximo de gestão do 
estabelecimento ou serviço de saúde.



UCSP Adesão individual dos médicos ao 
regime de dedicação plena

Pode aderir à dedicação plena médico que reuna 

as condições de ter lista de tamanho > 1750 

utentes  



https://www.sindicatomedicosnorte.pt/tabelas-salariais/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/103-2023-223906279

Remuneração

Base 

3538,87 €

Suplementos
(LISTA)
0 a 1794 €

+

x 14 meses  =  49 544,18 €   a  74 660,18 €



Suplemento Lista (UCSP DP> 1750 utentes)

Pirâmide etária nacional mais 
comum envelhecida 1751 utentes 
podem ser  2305 unid ponderadas  
8UC 1664 € /mês

Piramides etárias jovens, (com 
migrantes jovens) 1751 utentes 
podem corresponder a 2030 unid 
ponderadas 3UC 702 € /mês



USF e UCSP 

Subsídio refeição: 6,15 € dia (1414 €/ano)

15 dias de Comissão Gratuita Serviço

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/6411-2015-
67442341

DEDICAÇÃO PLENA CSP horas suplementares

• Limite anual de horas sup em CSP: DP 150 horas

Diferente do 

• Limite anual de horas extra sup hospitalar: 250 horas 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/6411-2015-67442341
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Incentivos Institucionais



APOIOS MUNICIPAIS

Há municípios que tentam cativar os médicos com incentivos 
monetários e não monetários.

Iremos partilhar listagem; em permanente atualização

Exemplo: https://www.cm-serta.pt/comunicacao/noticias/camara-
municipal/municipio-da-serta-aprovou-projeto-de-regulamento-para-
atrair-medicos-para-o-concelho

“Nesse sentido, este projeto estabelece um regime de incentivos 
financeiros, que poderão chegar aos 2000€ mensais, a médicos que 
exerçam ou venham a exercer funções no concelho da Sertã”
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Cenários Práticos

USF: (3538,87 € + 3484 € ) x 14 = 98 320,18 € *

*acresce outros suplementos 

UCSP sem adesão a DP: 3538,87 € x 14 = 49 544,18€

UCSP com adesão a DP: (3538,87 € + 1794€) x 14 = 74 660,18 €

UCSP vaga carenciada acresce 40% do base = 1415,55 € x 14 = 19 817,7€

UCSP sem adesão a DP carenciada: (3538,87 €+ 1415,55) x 14 = 69 361,88€

UCSP com adesão a DP carenciada: (3538,87 €+ 1415,55 + 1794€) x 14 

= 94477,88 €



• A baixa (CIT) ou em licença parental não impede a candidatura nem a 
escolha da vaga.

• A candidatura é realizada dentro dos prazos estipulados no aviso de 
abertura, através da plataforma online da ACSS.

• Aquando da escolha de Vaga, se a sessão de escolha for presencial ou 
por meios digitais e o médico não puder estar presente por motivos 
de saúde, parentalidade ou outra qualquer deve delegar poderes, 
através da emissão de procuração.

Concurso e Escolha de Vaga



Assinatura do Contrato – Inicio de funções

• Se o médico for colocado, mas estiver incapacitado ou em licença no dia 
em que deveria iniciar funções deve comunicar à instituição onde foi 
colocado que se encontra em situação de incapacidade temporária, 
enviando o respetivo comprovativo (CIT) ou comunica à nova instituição 
que está no gozo da licença, juntando os respetivos documentos 
comprovativos.

• O contrato até pode ser assinado pessoalmente por deslocação do serviço, 
ou digitalmente (prática que começa a ser corrente) mas o início efetivo do 
trabalho fica suspenso até à alta médica.

• O início do contrato e da atividade profissional é adiado para o dia seguinte 
ao término da licença. Não há perda de vaga.

• O tempo de serviço para progressão na carreira só começa a contar 
quando o médico inicia funções efetivas.



Casos Específicos do Internato Médico (IM)

• Se o concurso for para entrada no Internato (Formação Geral ou 
Especializada) e se o médico não puder iniciar o internato por estar 
de licença parental ou baixa prolongada, o internato fica "suspenso" 
ou o início é adiado.

• O médico terá de recuperar o tempo de formação em falta 
posteriormente para completar o programa formativo, o que poderá 
atrasar a data do exame final de especialidade.



Dúvidas? 
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